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    REQUERIMENTO DE (         ) BAIXA DE ATIVIDADES 
                                                                     (         ) PARALISAÇÃO DE ATIVIDADES 

CCP: ___________ 
 

 [     ] Profissional Autônomo. 
                                   [     ] Empresa não sujeita ao ISS, inclusive retido. 

                [     ] Empresa sujeita ao ISS, próprio ou retido. 
 

                                    I – IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE       
 

INICIO DA ATIVIDADE: ___/___/____                ENCERRAMENTO DA ATIVIDADE:____/___/____ 
 

CONTRIBUINTE:   

Inscrição:                             CNPJ (MF):                                               CPF :   

Nome Fantasia.                                                                                      Início da Atividade:   
Endereço (Rua/Av):                                                                                Bairro:   

Atividade.                                         Ramo:  
 

II – IDENTIFICAÇÃO DO PROPRIETÁRIO OU SÓCIOS GERENTES PARA CONTATO 

1. NOME:                                                                                                CPF:   

    Rua/Av:                                                       Bairro:                             Telefone:    

2. NOME.                                                                                                                  CPF 

    Rua/Av..                                                        Nº.            Bairro.                                     Telefone 
 

III – IDENTIFICAÇÃO DO CONTADOR PARA CONTATO 

NOME.                                                                                                                     CRC 

Rua/Av..                                                        Nº.            Bairro.                                     Telefone 
 

IV – REQUERIDO 

SECRETÁRIO DA FAZENDA DO MUNICÍPIO DE RIO VERDE 

 
O contribuinte acima identificado, com fundamento no § 4º do art. 90 da Lei complementar nº. 5.727 de 
11.12.2009, com redação da Lei 4226 de 14.12.01, requer baixa de sua inscrição cadastral, fazendo o 
depósito dos documentos assinalados no verso deste requerimento, ou se for o caso do comprovante de 
depósito de livros de documentos contábeis, junto ao Plantão Fiscal da Prefeitura. 

 
O requerente declara que os documentos não assinalados no verso deste requerimento, conforme o caso 
que se enquadrar, estão extraviados ou não os possui, assumindo por esta declaração a responsabilidade 
legal própria do caso. 
 
Nestes termos, pede deferimento. 
 
RIO VERDE, ____/____/_      . 
 
 

________________________________________ 
Ass. Contribuinte ou Preposto. 
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Obs. Nas assinaturas via certificado digital, terá que ser encaminhado a chave de validação. 
I – Profissional autônomo: 
[   ] ficha de inscrição no Cadastro de Atividade Econômica 

[   ] guias de recolhimento do ISS 

[   ] guias de recolhimento das taxas e do alvará, exceto advogados 

[   ] guia da Taxa de Expediente de baixa 

[   ] guia do pagamento da multa, quando o prazo para baixa estiver vencido 

 

II – Empresas: firmas individuais, sociedades empresariais e sociedades simples, 
       inclusive de natureza civil, não sujeitas ao ISS: 

 

1. Documentos a ser anexados ao requerimento 

[   ] Ficha de inscrição no Cadastro de Atividade Econômica 

[   ] guias de recolhimento das taxas e do alvará 

[   ] Guia da Taxa de Expediente de baixa 

[   ] Guia do pagamento da multa, quando o prazo para baixa estiver vencido 

[   ] comprovante de depósito dos livros e documentos contábeis no plantão fiscal 

 

2. Livros e documentos contábeis a ser depositado no Plantão Fiscal 

[   ] Livros Diário e Razão 

[   ] Documentos contábeis 

 

III – Empresas: firmas individuais, sociedades empresariais e sociedades simples, 
         inclusive de natureza civil, sujeitas ao ISS próprio ou retido: 

 

1. Documentos a ser anexados ao requerimento 

[   ] ficha de inscrição no Cadastro de Atividade Econômica 

[   ] Guia de recolhimento da Taxa de Expediente de baixa 

[   ] guia de pagamento da multa, quando o prazo da baixa estiver vencido 

[   ] guias de recolhimento do ISS – Próprio 

[   ] guias de recolhimento do ISS – Serviços de Terceiros, com a REST correspondente 

[   ] guias de recolhimento das taxas e do alvará 

[   ] Registro de Firma, quando firma individual 

[   ] Contrato Social e alterações ou Estatutos, quando firma empresarial, ou sociedade simples 

[   ] Contratos de Prestação de Serviços, na condição de Contratante ou Contratado 

[   ] comprovante de depósito dos livros e documentos contábeis no plantão fiscal 

 

2. Livros e documentos contábeis a ser depositados no Plantão Fiscal: 
[   ] Livro de Registro de Prestação de Serviços 

[   ] Livro de Registro de Documentos Fiscais 

[   ] Livros Diário e Razão 

[   ] blocos de notas fiscais de serviços, (todas as séries e modelos emitidas e não utilizadas) 

[   ] documentos contábeis 

 
NOTA: OS LIVROS E DOCUMENTOS CONTÁBEIS SÃO OS DOS ÚLTIMOS O5 ANOS, OU DESDE O INÍCIO DA ATIVIDADE. 
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